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LEI N° 1.641, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Revoga o art. 9° e respectivo 
parágrafo único, da Lei n° 1.601, de 
17 de setembro de 2012 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber que a 
Câmara Municipal de Morada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0. Fica revogado o artigo 90  e respectivo parágrafo único, da Lei n° 
1.601, de 17 de setembro de 2012. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO UNICIPAL DE MORADA NOVA, em 14 de 
novembro de 2.013. 
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